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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS)

DECLARAÇÃO

Guarapari, 28 de março de 2023.

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação (FUNDEB), no âmbito do Municipio de

Guarapari, declara que a Prestação de Contas referente ao ano de 2022 foi

devidamente analisada e aprovada até o mês de outubro de 2022, pelos

membros deste Conselho, conforme o disposto na Lei Municipal Nº 4518/2021,

baseada nas Leis Federais nº 14.113/2020 e nº 14.276/2021, em reuniões ao

longo do ano de 2022.

Ressaltamos que, devido à mudança na composição do Conselho neste ano de

2023 e ao cronograma de reuniões, ainda não foi possível analisar a prestação

de contas referentes aos meses de novembro e dezembro/2022. Entretanto, a

reunião para tai tratativa ja está prevista.

Informamos, ainda, que não foi possível realizar a emissão do Parecer

conclusivo, pois o acesso ao sistema (SIGECON) não esta disponivel para os

devidos lançamentos por parte do Conselho.

Atenciosamente,

agi, , __ - ;;
Fernanda Coutinho Santos

Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CAOS)
Guarapari/ES
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